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Importador: VR MEDICAL IMPORTADORA
E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉ-
DICOS LTDA 

CNPJ: 
04.718.143/0001-94 

Autorização de Funcionamento Comum n.: 801.025-1 

Expediente da Petição: 078844/10-9 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos: 

Produtos médicos fabricados na planta acima mencionada, devida
mente registrados por esta empresa junto à ANVISA, enquadrados
na classe de risco III, conforme regras de classificação definidas na
Resolução RDC n. 185, de 22 de outubro de 2001. 

RESOLUÇÃO - RE Nº 901, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2011 

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do 
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado 
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de 
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a 
Portaria nº 29, de 11 de janeiro de 2011, 

considerando o disposto no inciso V do art. 41,da Portaria n.º 
354 de 2006, 

considerando ainda a Resolução RDC n.º 95, de 8 de no
vembro de 2000 e que a empresa foi inspecionada cumprindo os 
requisitos de Boas Práticas de Fabricação - área de produtos para a 
saúde, resolve: 

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a Cer
tificação de Boas Práticas de Fabricação. 

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos 
a partir de sua publicação. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA 

ANEXO 

Fabricante: EUROSURGICAL SPINENETWORK BP 23-18 

Endereço: 18 RUE ROBESPIERRE, 62217 - BEAURAINS -
FRANÇA 

Pais: FRANÇA 

Importador: OSTEOCAMP IMPLANTES E
MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA 

CNPJ: 
04.556.194/0001-67 

Autorização de Funcionamento Comum n.: P424352Y72Y2 
(802.536-1) 

Expediente da Petição: 158780/10-3 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos: 

Produtos médicos fabricados na planta acima mencionada, devida
mente registrados por esta empresa junto à ANVISA, enquadrados
na classe de risco I e III, conforme regras de classificação definidas
na Resolução RDC n. 185, de 22 de outubro de 2001. 

RESOLUÇÃO - RE Nº 902, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2011 

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do 
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado 
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de 
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a 
Portaria nº 29, de 11 de janeiro de 2011, 

considerando o disposto no inciso V do art. 41,da Portaria n.º 
354 de 2006, 

considerando ainda a Resolução RDC n.º 95, de 8 de no
vembro de 2000 e que a empresa foi inspecionada cumprindo os 
requisitos de Boas Práticas de Fabricação - área de produtos para a 
saúde, resolve: 

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a Cer
tificação de Boas Práticas de Fabricação. 

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos 
a partir de sua publicação. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA 

ANEXO 

Fabricante: MEDI-GLOBE GMBH 

Endereço: MEDI-GLOBE STR, 1-5, 83101 - ACHENMÜHLE -
ALEMANHA 

Pais: ALEMANHA 

Importador: MEDI-GLOBE BRASIL LTDA CNPJ: 
04.242.860/0001-92 

Autorização de Funcionamento Comum n.: 800.731-1 

Expediente da Petição: 068530/10-5 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos: 

Produtos médicos fabricados na planta acima mencionada, devida
mente registrados por esta empresa junto à ANVISA, enquadrados
na classe de risco I, II e III, conforme regras de classificação de
finidas na Resolução RDC n. 185, de 22 de outubro de 2001. 

RESOLUÇÃO - RE Nº 903, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2011 

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do 
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado 
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de 
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a 
Portaria nº 29, de 11 de janeiro de 2011, 

considerando o disposto no inciso V do art. 41,da Portaria n.º 
354 de 2006, 

considerando ainda a Resolução RDC n.º 95, de 8 de no
vembro de 2000 e que a empresa foi inspecionada cumprindo os 
requisitos de Boas Práticas de Fabricação - área de produtos para a 
saúde, resolve: 

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a Cer
tificação de Boas Práticas de Fabricação. 

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos 
a partir de sua publicação. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA 

ANEXO 

Fabricante: MEDI-GLOBE S.R.O. 

Endereço: VITKOVSKÁ 391 - ODRY - REPÚBLICA TCHECA 

Pais: REPÚBLICA TCHECA 

Importador: MEDI-GLOBE BRASIL LTDA CNPJ: 
04.242.860/0001-92 

Autorização de Funcionamento Comum n.: 800.731-1 

Expediente da Petição: 743067/10-1 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos: 

Produtos médicos fabricados na planta acima mencionada, devida
mente registrados por esta empresa junto à ANVISA, enquadrados
na classe de risco I, II e III, conforme regras de classificação de
finidas na Resolução RDC n. 185, de 22 de outubro de 2001. 

RESOLUÇÃO - RE Nº 904, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2011 

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do 
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado 
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de 
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a 
Portaria nº 29, de 11 de janeiro de 2011, 

considerando o disposto no inciso V do art. 41,da Portaria n.º 
354 de 2006, 

considerando ainda a Resolução RDC n.º 95, de 8 de no
vembro de 2000 e que a empresa foi inspecionada cumprindo os 
requisitos de Boas Práticas de Fabricação - área de produtos para a 
saúde, resolve: 

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a Cer
tificação de Boas Práticas de Fabricação. 

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos 
a partir de sua publicação. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA 

ANEXO 

Fabricante: STOCKERT GMBH 

Endereço: BÖTZINGER STRABE 72 79111, FREIBURG - ALE
MANHA 

Pais: ALEMANHA 

Importador: JOHNSON & JOHNSON DO
BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

CNPJ: 
54.516.661/0001-01 

Autorização de Funcionamento Comum n.: 591363625X79 
(801.459-0) 

Expediente da Petição: 920082/09-7 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos: 

Produtos médicos fabricados na planta acima mencionada, devida
mente registrados por esta empresa junto à ANVISA, enquadrados
na classe de risco I e III, conforme regras de classificação definidas
na Resolução RDC n. 185, de 22 de outubro de 2001. 

RESOLUÇÃO-RE Nº 905, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2011 

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do 
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado 
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de 
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a 
Portaria nº 29, de 11 de janeiro de 2011, considerando a solicitação de 
inspeção pela empresa Arrow Farmacêutica Ltda., CNPJ n.º 
33.150.764/0001-12 e Autorização de Funcionamento n.º: 1.00492.9; 
considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa foi 
inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fabricação 
- área farmacêutica, resolve: 

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer
tificação de Boas Práticas de Fabricação. 

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos 
a partir da sua publicação. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA 

ANEXO 

RAZÃO SOCIAL: Cipla Ltd. 
ENDEREÇO: D-7, MIDC Industrial Area, Kurkumbh, Taluka Daund, District: 

Pune - 413 802, Maharashtra State 
PAÍS: Índia 
Certificado de Boas Práticas para a Linha de Produção / Forma Far

macêutica: 
Sólidos: Comprimidos. 

RESOLUÇÃO-RE Nº 906, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2011 

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do 
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado 
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de 
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a 
Portaria nº 29, de 11 de janeiro de 2011, considerando ainda o parecer 
da área técnica e que a empresa foi inspecionada cumprindo os 
requisitos de Boas Práticas de Fabricação - área farmacêutica, pela 
Vigilância Sanitária do Rio de Janeiro, resolve: 

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer
tificação de Boas Práticas de Fabricação. 

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos 
a partir da sua publicação. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA 

ANEXO 

EMPRESA: Fundação Oswaldo Cruz - Ins
tituto de Tecnologia em Imunobiológicos - Bio-Mangui
nhos. 

CNPJ: 
33.781.055/0001-35 

ENDEREÇO: Avenida Brasil 
N.º 4.365 BAIRRO: Manguinhos CEP: 21045-900 
MUNICÍPIO: Rio de Janeiro UF: RJ 
Autorização de Funcionamento n.º: 1.01.063-3 
Certificado de Boas Práticas para Insumo / Linhas de Produção: 
Insumos: Vírus vivos atenuado da febre amarela (cepa 17DD). 
Injetáveis: Vacina febre amarela atenuada (pós liofilizados), vacina sarampo, 

caxumba e rubéola (pós liofilizados), Vacina meningocócica AC (polissacarídica) (pós 
liofilizados), Alfaepoetina - soluções parenterais de pequeno volume (com preparação 
asséptica) e diluentes - soluções parenterais de pequeno volume (com esterilização ter
minal). 

Líquidos Estéreis: Vacina Poliomielite 1, 2 e 3 atenuada (soluções). 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 10102011022800144 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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